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Ato: DECRETO N° 32.391/2018

Assunto: SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DO CONSELHO TUTELAR DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA

Tipo: Decreto

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Ementa: FICA SUBSTITUÍDA, A PARTIR DO DIA 26 DE JULHO DE 2018, A CONSELHEIRA TUTELAR VANESSA 
CRISTINA KAMINSKI KASECKER – PORTADORA DA CI/RG Nº 6.122.150-6/PR E INSCRITA NO CPF/MF Nº 
023.111.739-60, PELO SUPLENTE MARCOS CÉSAR DE AQUINO TEIXEIRA – PORTADOR DO CI/RG Nº 
7.333.413-6/PR E INSCRITO NO CPF Nº 028.131.539-66, EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL EXARADA NOS 
AUTOS DE Nº 0005160-80.2018.8.16.0025 DE AFASTAMENTO SEM REMUNERAÇÃO.

Completo
DECRETO Nº 32.391/2018 SÚMULA: ?Substitui membro do Conselho Tutelar do Município de Araucária.? O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 56 Inciso XII da Lei Orgânica do Município 
e disposições da Lei Municipal nº 1.707/06, alterada pela Lei nº 2.154/2010, conforme preconiza a Lei nº 12.696 de 25/07/2012, DECRETA 
Art. 1º - Fica substituída, a partir do dia 26 de julho de 2018, a Conselheira Tutelar VANESSA CRISTINA KAMINSKI KASECKER ? 
portadora da CI/RG nº 6.122.150-6/PR e inscrita no CPF/MF nº 023.111.739-60, pelo suplente MARCOS CÉSAR DE AQUINO TEIXEIRA ? 
portador do CI/RG nº 7.333.413-6/PR e inscrito no CPF Nº 028.131.539-66, em virtude de decisão judicial exarada nos autos de nº 
0005160-80.2018.8.16.0025 de afastamento sem remuneração. Art. 2º - O presente Decreto, ressalvado o disposto no artigo 1º, entra em 
vigor nesta data. Prefeitura do Município de Araucária, 26 de julho de 2018. HISSAM HUSSEIN DEHAINI Prefeito Municipal MUNICIPIO 
DE ARAUCARIA:76105535000199 SMGP/ppsf Assinado de forma digital por MUNICIPIO DE ARAUCARIA:76105535000199 DN: c=BR, 
o=ICP-Brasil, ou=Caixa Economica Federal, ou=AC CAIXA PJ v2, cn=MUNICIPIO DE ARAUCARIA:76105535000199 Dados: 2018.07.27 
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